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TR IB U N A L REG IO N AL ELE IT O R A L DO RIO G RAN D E DO NORTE

RESO LU ÇÃ O  N2 02, DE 21 DE JAN EIRO  DE 2019.

Dispõe sobre a instalação de pontos de 
transm issão descentralizada de Boletins 
de Urna nas Eleições Suplem entares de 
Passa e Fica, que ocorrerá em 03 de 
fevere iro  de 2019.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30, XVI, do Código 
Eleitoral, e art. 17, XXVI, do Regim ento Interno deste Tribunal (Resolução ns 9, de 
24 de maio de 2012), e

CONSIDERANDO o regram ento ínsito na Resolução nQ 23.456, de 15 
de dezem bro de 2015, do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre os atos 
preparatórios para as eleições de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de m elhorias nos 
procedim entos re lativos à transm issão de resultados na Eleição, visando ag iliza r os 
trabalhos de tota lização por parte deste Tribunal;

CONSIDERANDO o conteúdo do processo objeto  do PAE ns
18352/2018,

RESOLVE:

Art. l s Nas Eleições Suplem entares de 03 de fevere iro  de 2019, fica 
autorizada a instalação de pontos de transm issão descentralizada de resultados, 
relacionados no Anexo desta Resolução, a pa rtir dos quais serão transm itidos os 
resultados das seções e le itora is vinculadas às suas respectivas zonas.

§ 1Q Além dos pontos m encionados no caput, a sede do Cartório 
Eleitoral tam bém  funcionará como local de transm issão de resultados.

§ 2S Caberá ao Cartório E leitoral de fin ir as seções vinculadas aos 
respectivos pontos de transm issão e dar ampla publicidade no âm bito  de sua 
jurisdição.

Art. 2g Além da transm issão descentralizada de resultados, nos locais 
relacionados no Anexo, poderão ser efetuadas a recuperação de dados de votação, 
bem como, a reimpressão dos boletins de urna (Art. 131, Res. TSE 23.456/2015).

Art. 3S A atuação nos pontos de transm issão descentralizada será 
realizada por técnicos designados pelo Juízo Eleitoral, em ato próprio.

Parágrafo Único. A designação recairá sobre serv idor da Justiça 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, A ux ilia r de Apoio às Eleições, supervisor de local 
de votação, adm in istrador de prédio ou supervisor de transm issão, convocado pelo 
Cartório Eleitoral.



Art. 4Q Q ualquer situação de anorm alidade ocorrida no ponto de 
transm issão será decidida pelo Presidente da Junta Eleitoral da respectiva Zona 
Eleitoral, o que não inviabilizará a transm issão dos resultados a p a rtir do referido 
ponto.

Art. 5Q Na hipótese de im possibilidade da transm issão de dados a 
partir de qualquer local indicado no Art. I 2, a Junta Eleitoral autorizará a remessa 
da(s) m ídia(s) para o ponto da Justiça E leitoral do Rio Grande do Norte mais 
próxim o, para que se proceda à transm issão dos dados para a tota lização.

Art. 6e Esta Resolução entra em v igo r na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Natal, 21 de janeiro  de 2019.

Doutora Cibele Benevides Guedes da Fonseca 
Procuradora Regional Eleitoral



T R IB U N A L REG IO N AL ELE IT O R A L DO RIO G RAN D E DO NORTE  
SEC R ET A R IA  DE TECN O LO G IA  DA INFORM AÇÃO E COM UNICAÇÃO

RELA ÇÃO  DE PO N TO S DE TR A N SM ISSÃ O  D ESC E N T R A LIZA D A  DE R ESU LTA D O S  
ELE IÇ Õ ES  SU P LEM EN TA R ES DE 03/02/2019

ZONA MUNICÍPIO NOME COLÉGIO/LOCAL ENDEREÇO DO LOCAL

12a PASSA E FICA

ESCOLA ESTADUAL DJALMA MARINHO
RUA JOAO FERNANDES SOBRINHO, 135, 
CENTRO, 59218000, PASSA E FICA/RN

ESCOLA ESTADUAL SENADOR JOAO 
CÂMARA

R ANTONIO ARRUDA CAMARA, 1347, CENTRO, 
59218000, PASSA E FICA/RN

ESCOLA MUNICIPAL GOV. MARIO 
COVAS

RUA MIGUEL CLÁUDIO DE OLIVEIRA, S/N, SAO 
PEDRO, 59218000, PASSA E FICA/RN

INTEGRAL COLÉGIO E CURSO
RUA GOV. TARCÍSIO MAIA, S/N, CENTRO, 
59218000, PASSA E FIC/VRN

Total de pontos de tra n sm issã o : 04 r


